PARECER Nº 2029, DE 2003

De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, sobre o Projeto de lei nº 422, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe obriga a inclusão de peixe ou polpa de peixe nas refeições do pré-escolar, em escolas e creches assistenciais  e públicas de educação infantil no Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 48ª a 52ª Sessões Ordinárias (de 28/05 a 03/06/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A proposição que passou a tramitar em regime de urgência foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria.

Em continuidade ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde e Higiene, que também não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial.

Nesta qualidade, verificamos que o autor pretende obrigar a inclusão de peixe ou polpa de peixe nas refeições oferecidas em escolas e creches assistenciais de educação infantil.

Do exame do assunto, ficamos convencidos do mérito da iniciativa, já que, como apontou o autor em sua justificativa, a  inclusão de peixe ou polpa de peixe tem alto valor nutricional, é de fácil digestão e tem reduzido valor calórico. 

Oferecer ao educando, desde a idade pré-escolar,  uma dieta balanceada e rica em nutrientes,  poderá evitar a obesidade na idade adulta, bem como propiciará uma vida mais saudável e  por conseqüência mais produtiva.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 422, de 2003. 

a) JOSÉ DILSON -  Relator Especial

